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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2017 

 

Considerando que é do interesse desta Secretaria que todo e qualquer ato profissional seja 
realizado no mais alto grau de qualidade e sempre de acordo com as competências 
profissionais e atribuições contratas. 
 
Considerando que o quadro de servidores do Instituto Continental de Saúde – ICOS tem 
papel importante e que o contrato mantido é representativo dentro do orçamento da SAÚDE 
 
Considerando a necessidade de qualificar permanentemente o controle interno sobre os 
serviços realizados,  
 
Determino a recomposição da Comissão de Avaliação do Relatório de Atividades mensal do 
ICOS 
 
a) Ficam nomeados membros desta comissão:  
 

Titular Suplente 

Marcos Naher Cassiano da Rosa Dannenberg 

Adriana Ulsenheimer Leise Fernanda Sehn Rocha 

Neiva da Silva Nilse Gemelli Lavall 

Sara Maria Ceolin Baldissera Cristiane Haushild 

José Luís Batista Adalberto Nicareta 

 
b) É atribuição da Comissão acompanhar os serviços prestados pelo ICOS e seus servidores 
na rede de saúde de Lajeado, bem como avaliar o relatório, conferindo a execução das 
atividades.  
 
c)A Comissão deve apresentar relatório mensal de análise do mês anterior, informando se há 
sugestões para aperfeiçoar os serviços prestados. 
 
 
 
 
 
 

Tovar Grandi Musskopf 
Secretário da Saúde 

do Município de Lajeado 
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DECRETO  Nº 10.177,  de 10 de março de 2017. 
 

Determina a substituição de 
servidora titular, conforme dispõe a 
Lei complementar  nº 001/2016. 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade ao disposto na Lei Complementar nº 001/2016, 
e expediente nº 5467/2017. 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular, por motivo de licença 
maternidade. 

                                                     D E C R E T A: 

  Art. 1° Fica definida a substituição de servidora titular abaixo especificado, com 
possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTITUT

O 
FUNÇÃO MOTIVO 

CARGA 
HORÁR

IA 
LOTAÇÃO PERÍODO PSS 

CLAUDIA 
SCHVINGEL 

KLEIN 
BUHRING 

SOLANGE 
LAGEMANN 

THEVES 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

LICENÇA 
MATERNIDA

DE 

30 
horas  

EMEI 
FAZENDO 

ARTE 

14/03/20
17 até 

29/06/20
17 

Edital n° 
021-

04/2016 
Classificação 

n°88. 

                                   
          Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguintes 
dotações orçamentárias: 
                 10.03 Secretaria da Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

      .            10. 03.12.365.0034.2043 Mant.das Escolas de Educ.Infantil 
                   3.1.90.04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado (407) 
                    

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 10 de março de 2017.   

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, EM 10 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito 

 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração.   
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 094-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 5935/2017 e considerando o Auxílio Doença e 
posterior Licença Maternidade da servidora efetiva Jéssica Deves Oliveira, faz saber a quem 
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 
candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 
(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de 
nomeação na função.  
 

 

 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 

CLADES FONTANA - Classificação 44º lugar  
 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 15 de março de 2017.  
 

 

 

 

 

MARCELO CAUMO, Prefeito.  
 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 

 

 

 

 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, Secretária de Administração.  
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MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 

 

CARTA CONVITE  Nº 04-01/2017  (Retifica a publicação do dia 14.03.17) 

Objeto Aquisição de Material Odontológico para a Secretaria de Saúde do Município de 
Lajeado/RS, nos termos das Leis Municipais nº 7.142/04 e 5881/97, visando à participação 
exclusiva de Micro-Empresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro-
Empreendedor Individual (MEI). A sessão pública ocorrerá no dia 03 de abril de 2017 às 
08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio May, 
242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através 
do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, 
Lajeado/RS, 14 de março de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-06/2017 - RP  

Objeto: Registro de Preço para aquisição, parcelada, sob demanda, de Saibro Britado, sendo 
material de jazida de 2ª categoria com no mínimo de 90% de material pétreo, para a 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. A sessão pública ocorrerá no dia 29 de março de 
2017 às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio 
May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos 
através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, 
Lajeado/RS, 08 de março de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-06/2017 - RP – TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS CNPJ Nº 87.297.982/0001-03, torna público, para 

conhecimento dos interessados que, nos termos consignados no processo administrativo nº 

1916/2017 fica retificado o valor de referência do item 1.9. Permanecem inalteradas as 

demais clausulas do edital. Nos termos do art. 21, 4º da Lei Federal 8.666/93, fica alterada 

a data da sessão pública para recebimento de Documentos de Habilitação e Propostas, para 

o dia 04/04/2017 às 08h30min.Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

www.lajeado.rs.gov.br ou ainda solicitado através do e-mail sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br 

ou telefone (51) 3982-1046/1045. Lajeado, 09 de março de 2017. – Eliana Ahlert Heberle, 

Coordenadora Especial de Governo. 
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